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1. A perspectiva da liberdade

Não é incomum os casais discutirem a possibilidade de 
ganhar mais dinheiro, mas uma conversa sobre esse assun-
to por volta do século viii a.C. é especialmente interessante. 
Nessa conversa, narrada no texto em sânscrito Brihadaranyaka 
Upanishad, uma mulher chamada Maitreyee e seu marido, 
Yajnavalkya, logo passam para uma questão maior do que os 
caminhos e modos de se tornarem mais ricos: Em que medida a 
riqueza os ajudaria a obter o que eles desejavam?1 Maitreyee quer 
saber se, caso “o mundo inteiro, repleto de riquezas”, perten-
cesse só a ela, isso lhe daria a imortalidade. “Não”, responde 
Yajnavalkya, “a sua vida seria como a vida das pessoas ricas. 
Não há, no entanto, esperança de imortalidade pela riqueza.” 
Maitreyee comenta: “De que me serve isso, se não me torna 
imortal?”.

A pergunta retórica de Maitreyee tem sido citada inúmeras 
vezes na filosofia religiosa indiana para ilustrar a natureza das 
tribulações humanas e as limitações do mundo material. Meu 
ceticismo quanto às questões do outro mundo é grande demais 
para que as frustrações mundanas de Maitreyee me levem a 
discuti-las, mas há um outro aspecto nesse diálogo que tem um 
interesse muito imediato para a economia e para a compreensão 
da natureza do desenvolvimento. Esse aspecto diz respeito à 
relação entre rendas e realizações, entre mercadorias e capacida-
des, entre nossa riqueza econômica e nossa possibilidade de viver 
do modo como gostaríamos. Embora haja uma relação entre 
opulência e realizações, ela pode ser ou não muito acentuada, 
e pode muito bem depender demais de outras circunstâncias. 
A questão não é a possibilidade de viver para sempre, na qual 
Maitreyee — que a terra lhe seja leve — por acaso se concen-
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trou, mas a possibilidade de viver realmente bastante tempo 
(sem morrer na flor da idade) e de levar uma vida boa enquanto 
ela durar (em vez de uma vida de miséria e privações de liber-
dade) — coisas que seriam intensamente valorizadas e desejadas 
por quase todos nós. A lacuna entre as duas perspectivas (ou 
seja, entre uma concentração exclusiva na riqueza econômica 
e um enfoque mais amplo sobre a vida que podemos levar) é 
uma questão fundamental na conceituação do desenvolvimento. 
Como observou Aristóteles logo no início de Ética a Nicômaco 
(em sintonia com a conversa que Maitreyee e Yajnavalkya tive-
ram a 5 mil quilômetros dali), “a riqueza evidentemente não é 
o bem que estamos buscando, sendo ela meramente útil e em 
proveito de alguma outra coisa”.2 

Se temos razões para querer mais riqueza, precisamos inda-
gar: quais são exatamente essas razões, como elas funcionam 
ou de que elas dependem, e que coisas podemos “fazer” com 
mais riqueza? Geralmente temos excelentes razões para desejar 
mais renda ou riqueza. Isso não acontece porque elas sejam 
desejáveis por si mesmas, mas porque são meios admiráveis 
para termos mais liberdade para levar o tipo de vida que temos 
razão para valorizar.

A utilidade da riqueza está nas coisas que ela nos per-
mite fazer — as liberdades substantivas que ela nos ajuda a 
obter. Mas essa relação não é exclusiva (porque existem outras 
influências significativas em nossa vida, além da riqueza) nem 
uniforme (pois o impacto da riqueza em nossa vida varia con-
forme outras influências). É tão importante reconhecer o papel 
crucial da riqueza na determinação de nossas condições e qua-
lidade de vida quanto entender a natureza restrita e dependente 
dessa relação. Uma concepção adequada de desenvolvimento 
deve ir muito além da acumulação de riqueza e do crescimento 
do Produto Nacional Bruto e de outras variáveis relacionadas 
à renda. Sem desconsiderar a importância do crescimento eco-
nômico, precisamos enxergar muito além dele.

Os fins e os meios do desenvolvimento requerem análise 
e exame minuciosos para uma compreensão mais plena do 
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processo de desenvolvimento; é sem dúvida inadequado adotar 
como nosso objetivo básico apenas a maximização da renda ou 
da riqueza, que é, como observou Aristóteles, “meramente útil 
e em proveito de alguma outra coisa”. Pela mesma razão, o cres-
cimento econômico não pode sensatamente ser considerado um 
fim em si mesmo. O desenvolvimento tem de estar relacionado 
sobretudo com a melhora da vida que levamos e das liberdades 
que desfrutamos. Expandir as liberdades que temos razão para 
valorizar não só torna nossa vida mais rica e mais desimpedida, 
mas também permite que sejamos seres sociais mais completos, 
pondo em prática nossas volições, interagindo com o mundo em 
que vivemos e influenciando esse mundo. No capítulo 3 essa 
abordagem geral é apresentada, examinada em mais detalhes 
e comparada de um modo avaliatório com outras abordagens 
concorrentes.3

formas de privação da liberdade

Um número imenso de pessoas em todo o mundo é vítima 
de várias formas de privação de liberdade. Fomes coletivas con-
tinuam a ocorrer em determinadas regiões, negando a milhões a 
liberdade básica de sobreviver. Mesmo nos países que já não são 
esporadicamente devastados por fomes coletivas, a subnutrição 
pode afetar numerosos seres humanos vulneráveis. Além disso, 
muitas pessoas têm pouco acesso a serviços de saúde, saneamen-
to básico ou água tratada, e passam a vida lutando contra uma 
morbidez desnecessária, com frequência sucumbindo à morte 
prematura. Nos países mais ricos é demasiado comum haver 
pessoas imensamente desfavorecidas, carentes das oportunida-
des básicas de acesso a serviços de saúde, educação funcional, 
emprego remunerado ou segurança econômica e social. Mesmo 
em países muito ricos, às vezes a longevidade de grupos substan-
ciais não é mais elevada do que em muitas economias mais 
pobres do chamado Terceiro Mundo. Além disso, a desigualdade 
entre mulheres e homens afeta — e às vezes encerra prematura-
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mente — a vida de milhões de mulheres e, de modos diferentes, 
restringe em altíssimo grau as liberdades substantivas para o 
sexo feminino.

No que se refere a outras privações de liberdade, a um núme-
ro enorme de pessoas em diversos países do mundo são sistema-
ticamente negados a liberdade política e os direitos civis básicos. 
Afirma-se com certa frequência que a negação desses direitos 
ajuda a estimular o crescimento econômico e é “benéfica” para o 
desenvolvimento econômico rápido. Alguns chegaram a defen-
der sistemas políticos mais autoritários — com negação de direi-
tos civis e políticos básicos — alegando a vantagem desses siste-
mas na promoção do desenvolvimento econômico. Essa tese 
(frequentemente denominada “tese de Lee”, atribuída em algu-
mas formas ao ex-primeiro-ministro de Cingapura, Lee Yuan 
Yew) às vezes é defendida por meio de algumas evidências empí-
ricas bem rudimentares. Na verdade, comparações mais abran-
gentes entre países não forneceram nenhuma confirmação dessa 
tese, e há poucos indícios de que a política autoritária realmente 
auxilie o crescimento econômico. As evidências empíricas indi-
cam veementemente que o crescimento econômico está mais 
ligado a um clima econômico mais propício do que a um sistema 
político mais rígido. Essa questão será examinada no capítulo 6.

O desenvolvimento econômico apresenta ainda outras di-
mensões, entre elas a segurança econômica. Com grande fre-
quência, a insegurança econômica pode relacionar-se à ausência 
de direitos e liberdades democráticas. De fato, o funcionamen-
to da democracia e dos direitos políticos pode até mesmo ajudar 
a impedir a ocorrência de fomes coletivas e outros desastres 
econômicos. Os governantes autoritários, que raramente so-
frem os efeitos de fomes coletivas (ou de outras calamidades 
econômicas como essa), tendem a não ter estímulo para tomar 
providências preventivas oportunas. Os governos democráti-
cos, em contraste, precisam vencer eleições e enfrentar a crítica 
pública, dois fortes incentivos para que tomem medidas preven-
tivas contra aqueles males. Não surpreende que nenhuma fome 
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coletiva jamais tenha ocorrido, em toda a história do mundo, 
em uma democracia efetiva — seja ela economicamente rica 
(como a Europa ocidental contemporânea ou a América do 
Norte), seja relativamente pobre (como a Índia pós-independên-
cia, Botsuana ou Zimbábue). A tendência tem sido as fomes 
coletivas ocorrerem em territórios coloniais governados por 
dirigentes de fora (como a Índia britânica ou a Irlanda adminis-
trada por governantes ingleses desinteressados), em Estados 
unipartidaristas (como a Ucrânia na década de 1930 ou a China 
no período 1958-1961, ou ainda o Camboja na década de 1970), 
ou em ditaduras militares (como a Etiópia, a Somália ou alguns 
países subsaarianos no passado recente). No momento em que 
os originais deste livro estão indo para o prelo, os dois países 
que parecem liderar a “liga da fome” no mundo são a Coreia do 
Norte e o Sudão — ambos exemplos notórios de governo dita-
torial. Embora a prevenção da fome ilustre as vantagens do in-
centivo de um modo muito claro e eloquente, as vantagens do 
pluralismo democrático têm, de fato, um alcance muito maior.

Porém — mais fundamentalmente —, a liberdade política e 
as liberdades civis são importantes por si mesmas, de um modo 
direto; não é necessário justificá-las indiretamente com base em 
seus efeitos sobre a economia. Mesmo quando não falta segu-
rança econômica adequada a pessoas sem liberdades políticas ou 
direitos civis, elas são privadas de liberdades importantes para 
conduzir suas vidas, sendo-lhes negada a oportunidade de par-
ticipar de decisões cruciais concernentes a assuntos públicos. 
Essas privações restringem a vida social e a vida política, e 
devem ser consideradas repressivas mesmo sem acarretar outros 
males (como desastres econômicos). Como as liberdades políti-
cas e civis são elementos constitutivos da liberdade humana, sua 
negação é, em si, uma deficiência. Ao examinarmos o papel dos 
direitos humanos no desenvolvimento, precisamos levar em 
conta tanto a importância constitutiva quanto a importância 
instrumental dos direitos civis e liberdades políticas. Essas 
questões serão examinadas no capítulo 6.
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processos e oportunidades

Deve ter ficado claro, com a discussão precedente, que a visão 
da liberdade aqui adotada envolve tanto os processos que permitem 
a liberdade de ações e decisões como as oportunidades reais que as 
pessoas têm, dadas as suas circunstâncias pessoais e sociais. A pri-
vação de liberdade pode surgir em razão de processos inadequados 
(como a violação do direito ao voto ou de outros direitos políticos 
ou civis), ou de oportunidades inadequadas que algumas pessoas 
têm para realizar o mínimo do que gostariam (incluindo a ausên-
cia de oportunidades elementares como a capacidade de escapar 
de morte prematura, morbidez evitável ou fome involuntária).

A distinção entre o aspecto do processo e o aspecto da oportu­
nidade da liberdade envolve um contraste muito substancial.
Pode-se encontrá-la em diferentes níveis. Discuti em outro tra-
balho os respectivos papéis e requisitos do aspecto do processo 
e do aspecto da oportunidade da liberdade (além das conexões 
mútuas entre os dois aspectos).4 Embora esta possa não ser uma 
boa ocasião para enveredarmos pelas questões complexas e sutis 
relacionadas a essa distinção, é importantíssimo ver a liberdade 
de um modo mais amplo. É necessário que se evite restringir a 
atenção apenas a procedimentos apropriados (como fazem às ve-
zes os chamados libertários, sem se preocupar se algumas pes-
soas desfavorecidas sofrem privação sistemática de oportunida-
des substantivas) ou, alternativamente, apenas a oportunidades 
adequadas (como fazem às vezes os chamados consequencialis-
tas, sem se preocupar com a natureza dos processos que geram 
as oportunidades ou com a liberdade de escolha que as pessoas 
têm). Ambos os processos e oportunidades têm sua própria im-
portância na abordagem do desenvolvimento como liberdade.

dois papéis da liberdade

A análise do desenvolvimento apresentada neste livro con-
sidera as liberdades dos indivíduos os elementos constitutivos 
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básicos. Assim, atenta-se particularmente para a expansão das 
“capacidades” [capabilities] das pessoas de levar o tipo de vida 
que elas valorizam — e com razão. Essas capacidades podem 
ser aumentadas pela política pública, mas também, por outro 
lado, a direção da política pública pode ser influenciada pelo 
uso efetivo das capacidades participativas do povo. Essa relação 
de mão dupla é central na análise aqui apresentada.

Existem duas razões distintas para a importância crucial da 
liberdade individual no conceito de desenvolvimento, relaciona-
das respectivamente a avaliação e eficácia.5 Primeiro, na aborda-
gem normativa usada neste livro, as liberdades individuais subs-
tantivas são consideradas essenciais. O êxito de uma sociedade 
deve ser avaliado, nesta visão, primordialmente segundo as 
liberdades substantivas que os membros dessa sociedade desfru-
tam. Essa posição avaliatória difere do enfoque informacional 
de abordagens normativas mais tradicionais, que se concentram 
em outras variáveis, como utilidade, liberdade processual ou 
renda real.

Ter mais liberdade para fazer as coisas que são justamente 
valorizadas é (1) importante por si mesmo para a liberdade global 
da pessoa e (2) importante porque favorece a oportunidade de 
a pessoa ter resultados valiosos.6 Ambas as coisas são relevantes 
para a avaliação da liberdade dos membros da sociedade e, por-
tanto, cruciais para a avaliação do desenvolvimento da sociedade. 
As razões para esse enfoque normativo (e em particular para ver 
a justiça em termos de liberdades individuais e seus correlatos 
sociais) são examinadas com mais detalhes no capítulo 3.

A segunda razão para considerar tão crucial a liberdade subs-
tantiva é que a liberdade é não apenas a base da avaliação de êxi-
to e fracasso, mas também um determinante principal da inicia-
tiva individual e da eficácia social. Ter mais liberdade melhora o 
potencial das pessoas para cuidar de si mesmas e para influenciar 
o mundo, questões centrais para o processo de desenvolvimento.  
A preocupação aqui relaciona-se ao que podemos chamar (cor-
rendo o risco de simplificar demais) o “aspecto da condição de 
agente” [agency aspect] do indivíduo.


